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São Lourenço do Oeste, SC, 19 de abril de 2021. 

MENSAGEM AO

Projeto de Resolução nº 02/2021

Senhora Vereadora e Senhores Vereadores:


Temos a elevada honra de encaminhar para fins de apreciação nesta egrégia Casa de Leis, o incluso projeto de resolução nº 01/2021, que autoriza o pagamento de despesas com a realização de audiência pública para debater sistema de tráfego (trânsito) na cidade de São Lourenço do Oeste, visando buscar soluções para o trânsito de nosso município, em especial, sobre o transporte de carga pesada, estacionamento rotativo, transporte coletivo, acidentes de trânsito, dentre outros aspectos.

A presente proposição vem atender à solicitação da Bancada do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (MDB), que propõe a realização da citada audiência com vistas a debater o tema acima exposto, com profissionais da área, autoridades, e a comunidade em geral.


A citada audiência pública terá como data o dia 11 de maio de 2021, em local, horário, e protocolos definidos em Ato Legislativo a ser expedido pela Presidência desta Casa de Leis.


Em relação as despesas, por se tratar de evento que deverá reunir várias autoridades, profissionais e representantes da comunidade, o local deverá ser externo a Câmara de Vereadores, devendo ser em lugar mais amplo, e com condições de atender as normas sanitárias vigentes de combate a propagação da Covid-19.


O custo total das referidas despesas será de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), sendo: hospedagem de dois profissionais (palestrantes), serviços de som e transmissão virtual, e divulgação do evento. 


Contando com a costumeira atenção dos nobres Edis e no acatamento do presente projeto de resolução, antecipamos agradecimentos.


Cordialmente,
	Edilso Paulo Ranzan

Presidente
	Marlice Villani Perazoli

1ª Secretária
	José Deon

2º Secretário


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02, DE 19 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre a autorização para custeio de despesas com a realização de audiência pública para debater o sistema de tráfego no perímetro urbano de São Lourenço do Oeste.


Art. 1º Fica autorizado o pagamento de despesas com a realização de audiência pública para debater o sistema de tráfego no perímetro urbano de São Lourenço do Oeste, visando buscar soluções, em especial sobre o transporte de carga pesada, estacionamento rotativo, transporte coletivo, acidentes de trânsito, dentre outros aspectos.

Art. 2º O valor previsto é no montante de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), compreendo despesas com: hospedagem de dois profissionais (palestrantes), serviços de som e transmissão virtual, e divulgação do evento.


Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias da Câmara de Vereadores: 01.01.01.031.4501.2.2.001.3-3.3.90.39.80 / 3.3.90.39.59 / 3.3.90.39.47.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara de Vereadores de São Lourenço do Oeste, 19 de abril de 2021.

Edilso Paulo Ranzan

Presidente
	Marlice Villani Perazoli

1ª Secretária
	José Deon

2º Secretário
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